
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 395, DE 2021 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Altera a Lei no 8.137, de 27 de dezembro de 1990, para estabelecer que 
o crime de vender, ter em depósito para vender ou expor à venda ou, de 
qualquer forma, entregar matéria-prima ou mercadoria, em condições 
impróprias ao consumo é formal e de perigo abstrato. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CARLOS BEZERRA)

Altera  a  Lei  no  8.137,  de  27  de
dezembro de 1990, para estabelecer que o
crime  de  vender,  ter  em  depósito  para
vender  ou  expor  à  venda  ou,  de  qualquer
forma,  entregar  matéria-prima  ou
mercadoria,  em  condições  impróprias  ao
consumo é formal e de perigo abstrato.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei no  8.137, de 27 de dezembro de

1990, para estabelecer que o crime de vender, ter em depósito para vender ou

expor à venda ou, de qualquer forma, entregar matéria-prima ou mercadoria,

em condições impróprias ao consumo é formal e de perigo abstrato. 

Art. 2º O art. 7o da Lei no  8.137, de 27 de dezembro de 1990,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.
7o ..........................................................................................

.....................................................................................................

.

§1o Nas hipóteses dos incisos II, III e IX pune-se a modalidade
culposa, reduzindo-se a pena e a detenção de 1/3 (um terço)
ou a de multa à quinta parte.

§2o O delito tipificado no inciso IX é formal e de perigo abstrato,
sendo dispensada a realização de exame de corpo de delito
para atestar as condições impróprias para o consumo, desde
que haja outros elementos probatórios de convencimento da
materialidade do delito. ” (NR)

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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O crime previsto  no  art.  7º,  IX  da  Lei  nº  8.137/1990,  ainda

suscita diversas divergência nos tribunais brasileiros quanto sua classificação

como de perigo concreto ou abstrato e a necessidade ou não de laudo pericial.

Havendo tribunais que vêm decidindo pela prescindibilidade do exame pericial

para comprovação de condições impróprias para o consumo, especialmente

quando se trata de produto com data de validade vencida e com problemas no

rótulo.

A jurisprudência consolidada do Superior Tribunal  de Justiça

era  no  sentido  de  considerar  o  delito  tipificado  no  art.7º,  inciso IX,  da  Lei

n. 8.137/90, como crime formal e de perigo abstrato,  não exigindo lesão ou

dano, contentando-se com a mera potencialidade lesiva do delito. Entretanto,

lamentavelmente, mudou, recentemente, seu entendimento para a necessidade

da realização da perícia para atestar as condições impróprias para o consumo. 

Diante disso, considerando que a exigência do exame pericial

para atestar as condições impróprias para o consumo configura violação ao

princípio  da  liberdade  probatória  e  do  livre  convencimento  do  magistrado,

apresento a presente proposição legislativa tem por objetivo estabelecer que o

crime  de  vender,  ter  em  depósito  para  vender  ou  expor  à  venda  ou,  de

qualquer  forma,  entregar  matéria-prima  ou  mercadoria,  em  condições

impróprias  ao  consumo  é  formal  e  de  perigo  abstrato.  Como  corolário,

determinar a dispensabilidade do exame de corpo de delito, nos moldes no art.

158  do  Código  de  Processo  Penal,  nas  hipóteses  em  que  houver  outros

elementos probatórios de convencimento da materialidade do delito.

Diante do exposto, esperamos contar com o decisivo apoio dos

nobres Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CARLOS BEZERRA

2019-14438
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

Define crimes contra a ordem tributária, 

econômica e contra as relações de consumo, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONÔMICA E  

AS RELAÇÕES DE CONSUMO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Constitui crime contra as relações de consumo:  

I - favorecer ou preferir, sem justa causa, comprador ou freguês, ressalvados os 

sistemas de entrega ao consumo por intermédio de distribuidores ou revendedores;  

II - vender ou expor à venda mercadoria cuja embalagem, tipo, especificação, peso 

ou composição esteja em desacordo com as prescrições legais, ou que não corresponda à 

respectiva classificação oficial;  

III - misturar gêneros e mercadorias de espécies diferentes, para vendê-los ou expô-

los à venda como puros; misturar gêneros e mercadorias de qualidades desiguais para vendê-

los ou expô-los à venda por preço estabelecido para os de mais alto custo;  

IV - fraudar preços por meio de:  

a) alteração, sem modificação essencial ou de qualidade, de elementos tais como 

denominação, sinal externo, marca, embalagem, especificação técnica, descrição, volume, peso, 

pintura ou acabamento de bem ou serviço; 

b) divisão em partes de bem ou serviço, habitualmente oferecido à venda em 

conjunto; 

c) junção de bens ou serviços, comumente oferecidos à venda em separado; 

d) aviso de inclusão de insumo não empregado na produção do bem ou na prestação 

dos serviços; 

V - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de bens ou serviços, mediante a 

exigência de comissão ou de taxa de juros ilegais;  

VI - sonegar insumos ou bens, recusando-se a vendê-los a quem pretenda comprá-

los nas condições publicamente ofertadas, ou retê-los para o fim de especulação;  

VII - induzir o consumidor ou usuário a erro, por via de indicação ou afirmação 

falsa ou enganosa sobre a natureza, qualidade de bem ou serviço, utilizando-se de qualquer 

meio, inclusive a veiculação ou divulgação publicitária;  

VIII - destruir, inutilizar ou danificar matéria-prima ou mercadoria, com o fim de 

provocar alta de preço, em proveito próprio ou de terceiros;  

IX - vender, ter em depósito para vender ou expor à venda ou, de qualquer forma, 

entregar matéria-prima ou mercadoria, em condições impróprias ao consumo; 
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Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa.  

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II, III e IX pune-se a modalidade 

culposa, reduzindo-se a pena e a detenção de 1/3 (um terço) ou a de multa à quinta parte.  

 

CAPÍTULO III 

DAS MULTAS 

 

Art. 8º Nos crimes definidos nos arts. 1º a 3º desta Lei, a pena de multa será fixada 

entre 10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, conforme seja necessário e suficiente 

para reprovação e prevenção do crime.  

Parágrafo único. O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não inferior a 14 

(quatorze) nem superior a 200 (duzentos) Bônus do Tesouro Nacional - BTN.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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